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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N      , DE 2020

(Dos Srs. Alex Manente, Marcelo Ramos e Fabio Trad)

Altera a Resolução n. 14, de 2020, a fim
de  autorizar  a  realização  de  reuniões
das Comissões que especifica durante o
período  em  que  a  Câmara  dos
Deputados estiver funcionando por meio
do  Sistema  de  Deliberação  Remota
(SDR), e dá outras providências.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no art.
51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Resolução 14, de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.
2º  .......................................................................................
........................... ................................................................
....................................................................

§ 1º-A Fica excepcionada da regra contida no §1º deste
artigo  a  Comissão  Especial  destinada  a  proferir  parecer  à
Proposta de Emenda à Constituição nº 199-A, de 2019.

§ 1°-B As reuniões de Comissão durante o funcionamento
do Sistema de Deliberação Remota (SDR) deverão: 

I — observar critérios de distanciamento social, mantendo
não mais do que 25% de sua composição presencialmente em
plenário, sem prejuízo de outras medidas preventivas indicadas
pela administração da Casa; e

II — respeitar os mesmos princípios estabelecidos no art.
3° desta Resolução. 

§  1°-C  A  Presidência  da  Comissão  Especial  destinada  a
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 199-A,
de 2019 poderá estabelecer, por ato próprio, de forma prévia e
transparente,  regras  destinadas  a  compatibilizar  seus *C
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procedimentos  internos  com  as  exigências  de  distanciamento
social e com o funcionamento por meio do SDR.

............................................................................................

................................"(NR) 

"Art.
6º  .......................................................................................
........................... ................................................................
....................................................................

Parágrafo único. O funcionamento do SDR no âmbito das
Comissões da Câmara dos Deputados também exigirá a prévia
homologação do Sistema pela Secretaria-Geral da Mesa." (NR) 

Art.  2° A  Presidência  da  Câmara  dos  Deputados  estabelecerá  o
calendário para homologação do SDR no âmbito das Comissões. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos aos nobres pares o presente Projeto de Resolução que
autoriza  a  retomada  dos  trabalhos  da  Comissão  Especial  destinada  a
proferir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição 199, de 2019,
que “Altera os arts. 102 e 105 da Constituição, transformando os recursos
extraordinário e especial em ações revisionais de competência originária do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça”, nacionalmente
conhecida como PEC da Segunda Instância.

Trata-se de pleito  que reverbera o anseio da sociedade brasileira,
exaurida e impotente diante da impunidade promovida por  um processo
judicial que se arrasta por inacreditáveis quatro instâncias de fato. E, cabe
ressaltar,  essa realidade encontra-se disponível  somente para os ricos e
poderosos, capazes de contratar advogados que atuam com uma infinidade
de recursos protelatórios, inacessíveis para o cidadão comum. Mais de 40%
dos  processos  se  esgotam  na  ainda  na  primeira  instância,  sem
reconsideração nem mesmo no duplo grau de jurisdição.

Estamos  há  semanas  promovendo  ações  para  ver  avançar  a
apreciação da PEC 199/19, com a realização de diversas reuniões técnicas e
ações  políticas.  Para  nossa  infelicidade,  e  de  toda  a  sociedade,  a
impossibilidade de apreciação durante a pandemia de Covid-19 viabilizou
mais um triste exemplo da necessidade desta alteração constitucional: a
liberdade  concedida  ao  cidadão  André  Oliveira  Macedo,  conhecido  como
André  do  Rap,  narcotraficante  de  alta  periculosidade  e  condenado  em
segunda instância pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a uma pena
privativa  de  liberdade  quantificada  em 15  anos,  6  meses  e  20  dias  de
reclusão em regime fechado. 
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Dessa forma, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, apelamos
ao seu senso de justiça para apoiar a reinstalação imediata da Comissão
Especial da PEC da Segunda Instância por meio da aprovação em Plenário
da Câmara dos Deputados de projeto de resolução com este fim.

Brasília, 14 de outubro de 2020.

Dep. Alex Manente

CIDADANIA/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Parágrafo 

único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de 

Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à 

apreciação do Plenário.  

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 

excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

 

Art. 3º O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate 

com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as seguintes diretrizes:  

I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado o disposto 

nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, asseguradas a 

transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais e a posterior disponibilização do 

áudio e do vídeo das sessões;  

II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto do 

parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e proclamado o seu resultado;  

III - encerrada a votação, o voto proferido por meio do SDR é irretratável; 

IV - nenhuma solução tecnológica utilizada pelo SDR implicará o trânsito de 

dados biométricos de parlamentares pela internet;  
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V - o processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos resultados de 

votação proclamados ocorrerão integralmente em sistemas institucionais da Câmara dos 

Deputados, observados os protocolos de segurança aplicáveis;  

VI - as soluções destinadas a gerenciar o áudio e o vídeo das sessões poderão 

valer-se de plataformas comerciais, desde que tais plataformas atendam aos requisitos 

definidos nesta Resolução ou em sua regulamentação;  

VII - o SDR deverá funcionar em smartphones que utilizem sistemas operacionais 

IOS ou Android para fins de votação e participação por áudio e vídeo nas sessões;  

VIII - a participação por áudio e vídeo nas sessões será possível por meio de 

plataforma homologada pela Câmara dos Deputados, devidamente conectada à internet, e a 

participação em processo de votação requererá smartphone previamente habilitado;  

IX - o SDR exigirá verificação em duas etapas para a primeira autenticação do 

dispositivo que será utilizado pelos parlamentares para participar das votações;  

X - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os parlamentares e da 

Secretaria-Geral da Mesa, que exercerá a mediação da sessão sob o comando direto do 

Presidente da Câmara dos Deputados;  

XI - durante a sessão em que esteja sendo utilizado o SDR, ficará em 

funcionamento ininterrupto, sob a responsabilidade da Diretoria de Inovação e Tecnologia da 

Informação, central de atendimento aos parlamentares e às equipes das lideranças para 

solucionar quaisquer dúvidas ou problemas relacionados à operação das plataformas que 

viabilizam a deliberação.  

 

Art. 4º As sessões realizadas por meio do SDR serão consideradas sessões 

deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados, em cuja ata será expressamente 

consignada a informação de que as deliberações foram tomadas em ambiente virtual.  

§ 1º As sessões realizadas por meio do SDR deverão ser convocadas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se realizadas em sequência.  

§ 2º Nas sessões convocadas por meio do SDR deverão ser apreciadas 

preferencialmente matérias relacionadas à emergência de saúde pública internacional 

referente ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que 

representem 2/3 (dois terços) dos membros da Casa e das Lideranças do Governo, da Maioria, 

da Minoria e da Oposição poderão, mediante requerimento, ser incluídas na pauta já no 

regime de urgência a que se refere o art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

caso ainda não tramitem nesse regime, e, em relação a elas, não caberão requerimentos de 

retirada de pauta, de adiamento da discussão ou votação, de discussão ou votação parcelada 

ou por determinado processo, nem requerimentos de destaque simples ou quebra de interstício 

para pedido de verificação de votação simbólica, sendo assegurado o direito à apresentação de 

requerimentos de destaque de bancada e de emendas de Plenário, observado o disposto no § 

4º do art. 120 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17, de 21 de setembro de 1989.  

§ 4º Se da ordem do dia da sessão convocada para ser realizada por meio do SDR 

constarem apenas itens que atendam ao disposto no § 3º deste artigo, o prazo de duração da 

sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente da Câmara dos Deputados pelo tempo 

necessário à conclusão da apreciação dos itens constantes da pauta.  

§ 5º Na hipótese de inclusão de matérias que não atendam aos requisitos previstos 

no § 3º deste artigo, serão admitidos todos os requerimentos procedimentais previstos 

regimentalmente e será aplicável a limitação da duração da sessão ao prazo previsto no caput 

do art. 67, facultada a prorrogação por 1 (uma) hora, prevista no caput do art. 72, ambos do 
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Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de 

setembro de 1989.  

 

Art. 5º A disponibilização pelo parlamentar a terceiro de sua senha pessoal ou do 

dispositivo cadastrado para registrar seu voto importará em procedimento incompatível com o 

decoro parlamentar, nos termos do inciso II do caput do art. 55 da Constituição Federal, 

ressalvadas as hipóteses em que esse procedimento seja indispensável para que parlamentares 

com deficiência possam fazer uso adequado do sistema.  

 

Art. 6º Previamente à sua entrada em operação, o SDR deverá ser homologado 

pela Secretaria-Geral da Mesa.  

 

Art. 7º Ato da Mesa da Câmara dos Deputados regulamentará a presente 

Resolução no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2020.  

 

RODRIGO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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